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MINUTA - CONTRATO N º CPL - .../2024  
 

Processo ADM nº. CPL- 024/2024 - Dispensa de Licitação nº. 019/2024  

 
CONTRATANTE: FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 
 
CONTRATADA: ................................................................................................................................ 

 

Contratação de Empresa Especializada para Construção do Centro Administrativo da FUSAM 

 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado a FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA - FUSAM, legalmente constituída, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º 50.453.703/0001-43, Inscrição Estadual - isenta, estabelecida na Av. Dr. Pereira de Mattos n.º 

63 - Centro, em Caçapava, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 

doravante denominada simplesmente FUSAM e de outro lado à empresa ................... pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ........../....-.., Inscrição Estadual ............... situada à Rua 

....................., nº ....– ....... – ............, na cidade de ......../.., neste ato representado pelo seu Representante 

Legal, Sr. ..................., residente e domiciliado em ........./.. à Rua ............................ – .............- CEP: ......-..., 

portador da cédula de identidade RG. n.º ..........-. SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º ...........-.., 

denominada simplesmente Contratada, considerando a adjudicação do objeto e a homologação do 

processo CPL/nº. 024/2024, Dispensa de Licitação nº. 019/2024, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021 têm entre si justo e 

contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO: 

 
1.1. O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para Construção do Centro 
Administrativo da FUSAM com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
TOTAL 

1 
Contratação de Empresa Especializada para 

Construção do Centro Administrativo da FUSAM ( 
Mão de Obra + Material 

Serviço 1 R$ ......... 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. Projeto Básico; 
1.3.3. A Autorização de Contratação Direta;  
1.3.4. A Proposta do Contratado; e 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
2.1. Os serviços deverão ser realizados em estrita observância dos termos constantes no Termo de 
Referencia, Projeto Básico e orientação da Gerencia Administrativa da FUSAM;  
 
2.1.1 Havendo a necessidade de suspensão, diminuição e ou aumento de quantidade, esta deverá ser 
comunicada tempestivamente a Contratada; 
 
2.2. O serviço deverá ser realizado dentro do prazo acordado, sem o que, sujeitará a CONTRATADA às 
penalidades previstas neste contrato. 
 
2.3. Todas as despesas para realização do objeto licitado, como transporte, alimentação e outros, já 
estão inclusos no preço final. 
 
2.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a realizar o objeto contratado desta licitação, sendo 
que o ato de recebimento não importa a sua aceitação; 
 
2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor e/ou 
fabricante pela qualidade e garantia do objeto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 
3.1. O prazo máximo para execução da obra relativo ao objeto da presente licitação será de 60 
(sessenta) dias, após o recebimento, pela CONTRATADA da autorização de fornecimento emitida pelo 
departamento de compras da FUSAM. 
 3.1.1 - Para eventual prorrogação do prazo de execução do contrato observar-se-á o disposto 
no art. 111 da Lei nº 14.133/21. 
 
3.2. Vigência: Este contrato vigorará a partir da sua assinatura, conforme descrito no Termo de 
Referência e cronograma físico financeiro, até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do 
Capítulo V da Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual. 
3.3. A FUSAM se reserva no direito de rescindir a qualquer tempo, unilateralmente, o contrato, tendo 
para isso, que comunicar a contratada num prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, da data 
de encerramento prevista.   
 
3.4. O prazo aqui definido não cabe para os casos em que a rescisão ocorrer por motivo de infrações 
contratuais. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

 
4.1. O valor global do presente contrato é de R$ ......... (........................................)por conta da dotação 
orçamentária Fonte: 98-302-0097 – Classificação econômica 4.4.90.51.00 – Despesa: 254 para atender 
às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente exercício.  
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
 
4.3.  Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de vigência do contrato.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO FATURAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
5.1. Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta), dias corridos após a execução dos trabalhos 
e apresentação dos serviços, juntamente com a respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada 
pela Gerencia Administrativa e somente serão pagos os valores após liberação do Gestor e Fiscal do 
Contrato após comprovada a execução e atestada pelo Fiscal do Contrato 
 

5.1.1.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
 
5.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.1.2.1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
5.1.2.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
5.1.2.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
5.1.2.4.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
5.1.3. A contagem de prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de expediente 
da FUSAM. 
 
5.1.4. Ocorrendo irregularidade na Nota Fiscal eletrônica será imediatamente solicitada ao 
Contratado carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização que deverá 
ser encaminhada a FUSAM no prazo máximo de 24 horas. Caso a carta de correção não seja 
apresentada no prazo estipulado no item anterior, o prazo para pagamento será recontado a 
partir da data da sua apresentação. 

 
5.2. Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na conta constante no 
cadastro da FUSAM, ficando vedada a cobrança via boleto bancário; 
 

mailto:fusam_licitacoes@cacapava.com.br


                                                                                                                                  Folha nº. ... 
                                                                                                                                                       Processo nº. 024/2024 
                                                                                                                                                       Dispensa nº 019/2024 

                                                                                                                                  Assinatura: 
 

                                                                                              

 
Avenida Dr. Pereira de Mattos, 63 – Centro – Caçapava/SP  

e-mail: licitacoes@fusam.com.br 

Inscrição Municipal 6143 CNPJ 50.453.703/0001-43 

Página 4 de 17 
 

 

5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
5.6. A emissão da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 de cada mês e a entrega 
deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo aceita entrega do 
objeto com emissão da nota fiscal do mês anterior ao do dia da entrega. 
 
5.7. Fica vedada a emissão e colocação em cobrança ou negociações das respectivas boletos bancários, 
duplicatas e faturas na rede bancária, bem como através de outras empresas. 
 
5.8 A execução do serviço, objeto desta licitação deve ser exclusivamente por meio de nota fiscal 
eletrônica.  
 
5.9. Fica vedada a emissão de nota fiscal eletrônica/fatura antes da emissão do pedido pela 
FUSAM. 
 

5.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

6.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

6.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

6.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

6.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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6.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

6.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

6.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

6.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

6.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

6.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   

6.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD.  

6.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA SETIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. O Serviço deverá ser realizado, conforme descrito no Termo de Referencia e orientação da 
Gerencia Administrativa da FUSAM. 
 
7.2. Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório se exigirá a comprovação 
de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos 
autos ou do credenciamento. 
 
7.3. No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não retirar a Nota de Empenho 
ou documento equivalente, reserva-se à FUSAM o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas 
condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, 
independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 
 
7.4. Até a assinatura do instrumento contratual a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Fundação tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido 
após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 
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7.5. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 
anterior, a Fundação poderá convocar as licitantes remanescentes. 
 
7.6. A contratada deverá prestar os serviços, em estrita observância dos termos constantes no Anexo I 
– Termo de Referencia. 
 
7.7. O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita observância ao Aviso de Dispensa de 
Licitação do Processo nº 242/2023 – Dispensa nº 019/2024 e seus anexos. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
 

8.1.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......%(..... por cento) do valor total 
do contrato, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Projeto Básico, nas seguintes 
condições: 
 
  8.1.2.1 - É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 
 
  8.1.2.2 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a 
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto; 
 
 8.1.2.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação; e 
 
 8.1.2.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
 
8.1.4. Responsabilizarem-se pelos vícios e danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Contratante;  

mailto:fusam_licitacoes@cacapava.com.br


                                                                                                                                  Folha nº. ... 
                                                                                                                                                       Processo nº. 024/2024 
                                                                                                                                                       Dispensa nº 019/2024 

                                                                                                                                  Assinatura: 
 

                                                                                              

 
Avenida Dr. Pereira de Mattos, 63 – Centro – Caçapava/SP  

e-mail: licitacoes@fusam.com.br 

Inscrição Municipal 6143 CNPJ 50.453.703/0001-43 

Página 7 de 17 
 

 

8.1.4.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
8.1.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 
com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 
ocorridos em dependências da Contratante;  
 
8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;   
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço. 
 
8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
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8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
9.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  
 
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  
 
9.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  
 
9.4. Rejeitar toda e qualquer prestação de serviço de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Edital.  
 
9.5. Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas neste edital, 
bem como fornecer todas as informações relacionadas ao seu objeto.  
 
9.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo seguinte servidor:  
 
Fica designado o servidor Karine Costa da Silva, responsável pela Gerencia Adiminsitrativa, como 
gestora do contrato, para cumprimento do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal nº 
14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas regulamentadoras, responsabilizando-se 
pelo recebimento e conferência dos serviços. 
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9.7. O Gestor deverá: 
a. Receber as Notas Fiscais da licitante contratada e providenciar os trâmites necessários para o seu 
pagamento, nas condições estabelecidas no Contrato e Anexo I. 
  
b. Observar criteriosamente se o objeto contratado atende às expectativas da Administração Municipal 
e se conferem com as exigências estabelecidas; 
 
c. No caso de falhas no seu cumprimento, informar a autoridade superior, por escrito e em tempo 
hábil, para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade; 
 
d. Observar para que, durante  a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
 
e. Receber os pedidos de reajuste, repactuação e revisão de preços por parte da licitante contratada e 
conduzir os procedimentos para concessão dos mesmos, se cabível, sempre agindo dentro de seu 
âmbito de competência; 
 
f. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de aplicação de penalidades. 
 
9.8. O Gestor do contrato poderá ser substituído pela Fusam a qualquer tempo durante a execução do 
contrato. 
 
9.9. A licitante contratada indicará um empregado que ficará responsável pelo acompanhamento da 
prestação do objeto deste contrato junto à Fusam. 
 
9.10. O responsável indicado pela licitante contratada poderá ser substituído a seu pedido, mediante 
prévia comunicação da FUSAM. 
 
9.11. A licitante contratada fica obrigada a assegurar livre acesso aos locais de serviço e equipamentos 
disponibilizados para que o Gestor possa exercer integralmente a sua função. 
 
9.12 - DA FISCALIZAÇÃO. 
 
 9.12.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 
14.133/21. 
 
  9.12.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer 
tempo, a fiscalização dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem 
como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa 
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 
 9.12.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o 
disposto neste contrato. 
 

9.12.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 
CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato. 
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 9.12.4 Cabe à fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução da obra, fixando prazo para a sua correção. 
 
 9.12.5 A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução 
deste Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

c. Der causa à inexecução total do contrato; 
 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 

i. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 
l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
 

iv) Multa: 
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1. Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

i. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória de 30.% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 
 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
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10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.11. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município e encaminhadas via correios para as 
empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento 
da decisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
 
11.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

11.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 
TOLERÂNCIAS. 

 
 12.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 
avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 
regência. 
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 12.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e 
termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e 
condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
13.3. Fica ressalvada a possibilidade de ocorrerem alterações nas condições econômicas contratadas 
em função de medidas econômicas decretadas pelo Governo Federal.  
 
13.4. A simples apresentação das propostas pelas empresas implica na aceitação tácita de todos os 
termos do Edital e seus anexos.  
 
13.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
13.6. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
13.7. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
13.8. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.9.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
14.1. Este contrato é regido pelas cláusulas aqui estabelecidas, bem como pelas disposições da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e suas alterações, e ainda pelos princípios do Direito Público e, 
supletivamente, pelas disposições do Direito Privado aplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 
15.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca do Município de Caçapava/SP, 
deste Estado, para o deslinde de quaisquer questões que eventualmente surjam por força do presente 
contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que o seja, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
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E, por estarem acordado, justo e contratado, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas a tudo presentes, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 
 
Caçapava, .. de ........ de 2024. 
 

Contratante 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA - FUSAM 

Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias 
CPF nº .............. 

Presidente da FUSAM 
Contratada 
................... 

CNPJ nº .................. - I.E ............... 
Rua ....................................... – ............ 

......../.. – CEP: ........-... 
Tel.: (..)..........– e-mail: 

 
 

Representante Legal 
.................... 

............. 
RG. n.º ................... - CPF/MF sob n.º ............... 

 
Testemunhas: 
Nome:        Nome: 
RG:        RG: 
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LC–01- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
Processo nº. 024/2024 - Dispensa de Licitação nº. 019/2024 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA - FUSAM 
 
CONTRATADO: ........................................................................ 
 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): .../2024 
 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Construção do Centro Administrativo da 
FUSAM. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Caçapava, .. de ........ de 202.. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias 
Cargo: Presidente da Fusam 
CPF: .............. 
Assinatura: __________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias 

Cargo: Presidente da Fusam 

CPF: ................ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias 

Cargo: Presidente da Fusam 

CPF: .............. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ...................  

Cargo: ............. 

CPF nº ................ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Kelen Karla de Lima 

Cargo: Gerente Financeiro 

CPF: ............... 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:  ___________________________ 

 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 

Nome: ................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: CONTROLADORIA 

Nome: Maria Cecília Serra Silva Lobo 

Cargo: Controle Interno 

CPF: .............. 

Assinatura: __________________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

  

mailto:fusam_licitacoes@cacapava.com.br


                                                                                                                                  Folha nº. ... 
                                                                                                                                                       Processo nº. 024/2024 
                                                                                                                                                       Dispensa nº 019/2024 

                                                                                                                                  Assinatura: 
 

                                                                                              

 
Avenida Dr. Pereira de Mattos, 63 – Centro – Caçapava/SP  

e-mail: licitacoes@fusam.com.br 

Inscrição Municipal 6143 CNPJ 50.453.703/0001-43 

Página 2 de 17 
 

 

LC–02- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

Processo nº. 024/2024 - Dispensa de Licitação nº. 019/2024  

 

CONTRATANTE: FUSAM – Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava 

CNPJ Nº: 50.453.703/0001-43 

CONTRATADA: ......................................................... 

CNPJ nº ................................................ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): .../202. 

DATA DA ASSINATURA: ../../2024 

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Construção do Centro Administrativo da 

FUSAM 

VALOR (R$): R$......... (.........................................). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Caçapava, .. de ........ de 2024. 

 

RESPONSÁVEL:  

Nome e cargo: Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias – Presidente da Fusam 

E-mail institucional: presidência@fusam.com.br  

E-mail pessoal:  

 

Assinatura:__________________________________________________________________ 
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